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Solicitaç~o: II X('/2020
P,-occs,o AdOIin ist rativo na .f.f(,I12020
Dispensa dc Licilaç~o
Fundamcnto Lq.:al: :It-ti~o 2-4,inciso JI, da Lci Federal X.(,(,(,/<)3
Contr'alo na ID/2020

,I

C ON T R AT O'i:,r~<' ; ,ir,

Tet"llw dc Contnltn que entre SI eelebram. de um lado o MUNICÍPIO DE
PIRASSIINIiN(;A. inscrito no CNI'J 45. 731.ô50/000 1-45. eom sed" na Rua Galíeio Del Nero
n" 51. eentro. neste ato representado pelo I'xn1O. Sr. I'relcito Municipal. MILTON DJMAS
TADEU URBA!\'. brasileiro. easado. Illédico. nascido "os 19/11/1957. portador da Cédula de
Identi,bdc R.G. n". 9.5]].410-5-SSI'/SP c inscrito no CPF/MF sob o nO. 387.881.019-91.
residente e d,)1llici Ii"do n" i\ Ialned" dos Geránios. ]63 - Bairro Cidade Jardim em
Pirassununga-SI'. doravante denolllinada silllplesl11ente de "CONTRATANTE". e do outro
lado a elllpresa ERClO PEROCCO .JUNIOR - CENTRO MltDICO DI~ DIAGNÓSTICO
POR J MA(; EM. inscrita no CNI).1sob o n" 51.892396/0013-0 I com sede à Avenida Ne\\10n
Prado. 188.~ - Centro na cidade Pirassununga. Estado de São Paulo - CEP - 13.631-045.
telellllle de contato: (I')) 35ô2.2205 - (I')) 9.9715-7648. endereço eletrônico e-mail:
admpirassullunga'lI'eemedi.eol11.br. dados handrios: Banco Ilau - agência 0670 - Conta
Corrcnll' ,," .f(,1311-11,daqui por diante denominada "CONTRATA DA". reprcsentada neste ato
pela Sra. MARIA ALICE BUTRA DOS AN.JOS. brasileira. viúva, representante legal.
nascida enl 19/06/ I')ôO. portadora da eédula de Identidade n" 9.907.262 SSP/SP e devidamente
inseri ta nO CPF sob o n" 157.]60.908-05. dOl11iciliada a Avenida Deputado Eduardo Vicente
Nasser. n" 10')0 - Centro da cidade São José do Rio Pardo. I'stado de São Paulo - CEP -
1].720-000. lelel(lIle dc contato: (19) ]608-1 ')55 1 9.9]68-8011. endereço eletrônieo e-mail:
l11aria alice'U'cenlc'di.col11.br. As partes assim identilicadas pactuam o presente eontrato, que
reger-sc-á segundo disposiçúes da Lei Fedcral n'>8.666/9]. eom a redação que lhe imprimiu as
divcrsas alteraçi'ícs legais. CI11especial a Lei Federal n° 8.88]/94. pela Lei Federal n° 10.520/02.
tanto quanto pelas e1úusulas c cnndiçôes do I'rocess" Administrativo n" .f461/2020. com
todos os SCU:-i anexos. que 1~l/,clll parte integran1e deste. hClll como as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - no OBJETO

1.1. Cnnstitui ohjctn dn prcselllc a Cnntrataçün de pC~dnr dc serviço para exame de
mal1lngraJia. ex<1111e r~ldiológico de baixa dose de 'adiação, l"alizado mcsliantc compressão da
mama snbre uma platat('rma. COI11a finalidade c m!aliação p 'riódicajlétllulhcres de alto risco
de cúnccr de mama, diagnóstico em l11ull 'rcs cbm' tnaI11tlS a).r6adas ao CXatl1C clínico~
estadiamcnto (avaliaçi1n da extensão e um "tUJ1]()rI/:rigno já diagnosticado) e
acnmpanhamento de dnente operadn de cá cer de 111<11;la.1'09'" ser realizada unilateralmente ou
bilateralmente c aplica-se a hnmens e llulheres. em ,tfulqucr ülÍxa etária, com cntrcga
parcelada de ac"rdo c"m :lS necessid: des da See,-c • 'ia Municipal dc Saúde, de acordo
com 1'cn11odc Rclcrcncla. demais c,igC' lci,as contid., no' 'lutos do plocesso administ:'~i\'O n°
.f4('1/2020. bem C0ll10descntas no 1\nc o Unico, ste i\lst lImento contratual. .11
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1.2. Toda a responsabilidadc pelos enC<lrgos liscais c' cOlllcrciais rc'sldtantes deste contrato.
serão exclusivamente da CONTI{AI';\ D/\.
1.3. A CONTRATADA fica obriga,b a :lCcitar os acréscimos ou suprcssiles que se lizerem
neeessúrios no objeto dcste contrato. limitaclos '10 perccntual de 2)% (vinte c cinco por cento)
previsto na Lei l'ederal n." X.ú(,(,"13.

CLÁUSULA SE(;UI':DA - DAS '\OI{i\IAS (a:RAIS DE EXECUçAo COi\TRATUAL

2.1 - S0111cntc após a assinatura do preSl'l1tl' contr~ltn a COlltratad~1 podl'rú dar início a execução
do serviço.
2.1.1 - Não reconhece o ,vlunicípio quaisquer subcorllrala<;iles por parte da Contratada,
cabendo a esta SClnprc c c:\clusiv.:tmcntl' ;] integral responsabilid,ldc pL'las obrigações ora
assUlnidas.
2.2 - Constatado pela Secrctaria 1\1unicipal dc Saúdc, :Itravés de laudo, quc os trabalhos
encontrmTI-se ctn desacordo com o solicit:\do. ~lP(')Scontr:lditórill da Cuntratada, o serviço serú
interrompido e poder,í culminar na reseiS<lo eontratual. indcpendcntemcntc da aplicação das
sanções cabíveis.
2.3 - O Município de l)inls~llnllllgílse n:st:rva ao direito de llscali/.<Lr os servi~'os.
2A - A Contratada responsabili/ar-se-ú civil e crirllinallllc'llte por todo e qualqucr dano causado
ao iVfunicípio ou a terceiros. d(,c~)[Tel1tL'da c:\eCl1f.;~ln dos sL'["\'i~os.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RE(;L\H: DE I<:XECII('\O E VALOR DO CONTRATO

3.1 - A Contratada se obrig" a prestar os scrviçllS pelo pre<;o global contratado. sem quaisqucr
acréscimos. salvo se dccorrentes de altcraç'lo eOlltnllual. devidamente motivado e com
autorização do ChelC do b,ecutivo.
3.2 - Atribuem-se ao preselltc contraio o valor global de I{S S.OOO.(H/ (Oito mil reais), peln
pel"Íodo de 06 (seis) meses, 1,,"I,'llllo S('l" prorro~a<in ú uitl'rio da A<iminislração.
3.3 - Fica expressamente l'stahdcciL1o que no prl'\"U global rcicrL'llte <lOoh,ido conlratado estão
incluídos todos os custos diretos, indirclos. beneficios da ('olltrat"d". sem lju"lqucr cxecção. dc

d j' 'd (. . . ,mo o que os reen os preços CtlllStlllll'1ll ;,\ ut1lca n..'I1lUnenl\':I0 a mL'SIl1,1.

... (,LAII~.AQlJAln:\-VlC;f:NClA .

4.1 - O prazo de vlgeneJa élI{llratuul sc,ade ~6 (sel~)llles,> eontados da ,!dta de assll1atUnl do
contrato. podcndo ser prorrog~l'el a errtL~'lo da !\dmll1lstra<;"o.

. \ \i
CLAUSULA ()IIINTj\li~TlJRAr'IENTOS E I'A(;;\I\I ENTOS

).1. O pagamento ocorrcrél 10 (dez' dia' ap"s a apreSl'nlação d" respectiva 0Iota Fiscal
devidamentc vistada pclo Gestor dl/CO 'ato, develldo a Conlrat:rda obsenar o disposto na
CAl' 162/0X (nota liscal e!elnillieaj. da SeclTtari" da hl/l'nda do I:stado de São I'aulo. se o

b l-L' IcaSO,50 pena <. e n~lO reCCr,JlIllC'nW.
5.2. A emissão da nota lisSI'I' d<:(erú obedecer ús disposi<;()es eOlltidas na I'orl'lria ClIT 16210X
(nota fiscal clctrônic:l) e s~{ulleriorcs altcra<;ôes, cxpedida pela Secretaria da Fal.01da do
Estado de São Paulo sob pClla dc não recebimento. .\ !

~

2
Rua Galício Del 0Iero, ) I - Centl\\ -- Pirassullunga/SI' - FOl\c: () xx 1<) ~)6)-X()2X



ProcunIlJ()I'ia Gt'.-al do Município

CLAuSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 - (ls recursos para atender as despesas deste contrato serão atendidos pela seguinte dotação
orçamentúria:

12.112 Saúdc
Despesa 2692 _
Catel:oria Econômica 33.911..19-99
Rub,'ica Orçamcntária III ,,111 10111 26-15 RI~ Fll2
Códil:o Aplicação ,,1l1l1l1J2 - Apoio Atcnç:l0 Básica - Estadual

CLJ\USULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÜES CONTRATUAIS DA CONTRATADA

7.1 - Todas as despesas diretas. indiretas. beneficios. encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais e eomerci'lis. resnltantes do eontrato, tributos. scm qualquer exccção, que incidircm
sobre o contrato ou sobre os serviços eontr'ltados correrão por conta cxelusiva da Contratada. e
deverão ser pagos nas 0pocas dcvid~lS.
7.2 - () ISSQN ckverá ser recolhido c cakulado com a alíquota respectiva. em eonJ()rmidade
com o indicado na nota. sobre o valor total do contrato. Este imposto serú retido no pagamento.
de acordo com o artigo 175. da Lei Compkmentar n" OS J/2007 (Código Tributário Municipal
de Pirassununga).

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÜES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATAI)A

8.1 -- ;\ Contratada. além das demais responsabilidadcs previstas neste contrato e seu anexo,
obrigur-sc-ú a:

8.1.1 - Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com eficiência o
objeto contratado. nos moldes da proposta:
8.1.2 - Permitir c lüciJitm ao Município o acompanhamento e verificação da execução
dos serviços. II que nào isentarú a Contratada de suas responsabilidades;
8.1." -- RcI~l/_er. ús suas expensas. o que i()i realizado com erro ou imperfeição técnica.
salvo se decorrentes dc inl(JrI11ação errônea do Município. scm prejuízo das multas
c()ntr~lt uais.

8.2 - 'Iúdas as ordens no dccorrcr da vigência contratual deverão ser dadas exprcssamente pela
Sccretaria Municipal de Saúdc por sen preposto exprcssamentc/OI11cado.

CLAUSULA NONA - 1)0 INAIlIMPLE:\IEi'iTO CONTRATfAL E DAS SANÇÕES

9.1 - Pcla incxecução. CITOde cxecu,'iio. cxccução impcrjicit<i. dcnfH'él na ex ão ou qualquer
outra li)rma dc inadimplcmellto contratual. a Contratadd. sbm p)"ejuí- c as responsabilidades
civil (lU criminal que hUlI\'cr. cslarú sujc,ita as scguillt6s I Cll~ . adcs. segundo a natureza c
gravidade da 1~llta: I

'I) Ad\'ertência: /
11) Multa. na /'lI"Illa prevista no inst'ument(YC;;l\"oc ltór I ou no contrato;
c) Rcscisiio contratual: //
d) Retenção de pagamentos:
e) Suspensào temporúria de participação em licitação c impedimento de eontratar com a
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Administração. por prazo n,10 supcrior a 2 (dois) anos:
f) Declaração dc lnidoneidade para licitar ou c()ntratar com a Administra,ão Pública
enquanto perdurarem os motivos dcterminantes da puni,ão ou atl' que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridadl' que aplicou a pcnalidade. que serú concedida
sempre que o contratado rcssarcir a Administra,',10 pelos prcjuil.lls rcsultantcs e após
decolTido o prazo da sanyão ~lplicada com hase 110 inciso antl..:rior:

9.2 - Se a Contratada não observar o prazo li"ado para a e.\ecu,ão dos serviços. de acordo com
a requisição e/ou proposta. licarú sujeita a multa diúria dc I';;, (um por ccnto) do valor total do
contrato. enquanto perdurar atr,,,o, até o limilL' dc 10 (dcz) dias. Ultrapassando este limite o
contrato poderú scr rescindido. a critério da I'rel,.'ilura. indcpeudentementc da aplicação das
sanções cabí\'cis.
9,3 - Na hipótese de inadimplemento parcial da obriga,':!" incorrerú a C"ntratada em multa de
até 15% (quillle por cento) do valor total d" c"ntrato, coul,Hmc critérios dL' razoabilidade.
sendo o valor devidamente reajustado a data d'l apl ;c'l,ão da peitai id,tde,
9A - Na hipótese de inadimplemento lotai da obrigação ineorrcrú a Contratada em multa de
250/0 (vinte e <:inco por cento) do valor total do cUlltralo, dC'vidallll'lltc rca.illstado a data da
aplicação da penalidade,
9.5 - As multas são cumulativas e a apliea,ão de uma qualquer n<lO e.\ime a aplicação de
penalidade subsequente.
9.6 - Se a Prefeitura tiver que illgrcss~tr em .!llíhl em l'ollsequL'llcia <.lucOlltrato eíoll de suas
partes integrantes. a Contr~ltada. selll pl'e.iuÍ/.o da indcni/.;'lç,lO e das sallyüL's c;,lbÍveis, pagará a
Prefeitura, a título de honorúrios al" ocatieios. a illlport'lncia correspondente a ] O'Yo (dez por
cento) do valor da causa,
9.7 .- As penalidades e multas pI'CI'istas n,lo tém c;lr,'t1cr compensat"r;o, lllas meramente
punitivo e. consequentemente. o pagamento ddas nJo l'.\ime a Contratada da reparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prejuízo que o seu at{) vcnha acarrL'lar.
9.8- Em nenhuma hip"tese de inadimplemcnto parL'ial do contrato, " tola I das multas aplicadas
poderá ultrapassar 3O'!!" (trinta pnr eentn) do valul' total do contratn I'cajustado, snb pena de
rescisão eontratual.

CLAUSULA DI::CL\IA - DA RFSClS,\O CONTRATUAL

lll.l - Sem prejuízo da Iilc,t1dade assegurada, o 1':"ccutílO Municipal poderá declarar
rescindido adminislrativamente o presente 'tjuste, por ato unilateral e eSl'l'ito da Prefeitura.
independentemcnte de' interpcla,ão judicial. c"trajudiL'iai ou ljualljuer indenização, nos
seguintes casos:

]O.l.] - O não eumprimenlo de elúusuias eOI'Jr,ltuais. cS]1l'cilica,'i\es ou prazos;
] 0.1.2 - O cumprimcnto irregular de ele: 'U\i.1S C< IIratuaiY;::spcci lica,iics e prazos;
]0.1.3 - O eometunclllO rClterado de altas ~a L'" cu,ã6, ,ulotad,ts 11<1 [,mIJa do ~ I", do
artigo 67. da Lei de Lieita\'()cs (Lei Fe eral n"0.('()i"'!3).
I O.l.4 -/\ del'l'etclção de 1,t1ê'ncia ,\lI 'I nstaura,'J,{ de .'Iso"0neia c; lil í\
IO.l.5 -/\ dissolução da socielialle ou ,bIeL'imcl1t ,li, conlratado ~
1ll.l.6 - A altera,ão social ou a modili 'a,ão da lit~ ' Ia( e oU da estrutura da empresa que
prejudique a e,weu"lo dn contrato: / \.
]O.l.7 - Razi\es dc intcresse públic " Lk alta releve' tcia c amplo conhecimento,
justificadas c determinadas pela III XIIlI<l :futllridatit.:. e exaradas no processo
al!Ininistr,ativo a que se n:ll'rl' o L'onlrato /
10.J.8 - Ocorrência <..k caso fortuito. OL (' I'ory<l maIor. rq.;.ularmcntc comprovada.
impeditiva da execu,ão do contrato.
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CLAuSULA I)JtCIMA PRL'vIEIRA - f)0 GESTOR ()O CONTRATO

11.1 Fica nomeado como Gestor do prcscnte Contrato o Servidor \VAGNER ROBl~RTO DO
NASCI i\I E1\TO. portador do RG n" 18.028.848-9 e inserito no CPF/MF sob o nO027.835.438-
69. cargo de Técnico dc I'nrennagem. lotado na Secrctaria l'v'lunicipal de Saúde. no CEM -
Ccntm dc Espccialidadcs tvlédicas.
11.1.1. No dcscmpenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
veri ficar a perlcita cxccuÇno do prcscntc Contrato cm todos os tCl1110Se condições.
I] .1.2. I'm caso dc alteraçno do gestor d" contraIo. durante a vigência contratual, poderá havcr
sua ~tltcr~lçno. por mcio de IkcrL'to c/ou ~lf)()stilamcnto. dcsde que devidamentc autorizado pelo
Chere do I'xccuti\'<'.

CLAUSliL\ ()ÉClMA SEGUNDA - f)A TOLERf\NCIA

12.1 .- Sc qualquer das partes. em bcnel"ício da outra. mesmo por omissão. pen11llir a
inobserváncia no todo. ou cm parte. dc qualqucr das cláusulas e condições do presente contrato.
tal hllo n~10poderá liberar, desonerm. ou de qualquer modo aretar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condiçôes. as quais permanecem inaltcmdas. como se nenlllllna tolen'incia
houvesse ocorrido. sujeit:lI1do o responsável quc lhe tiver dado causa ús penalidades eabiveis.

CLAUSULA f) (.:C 1MA TERCEIRA - f)AS f)ISPOSIÇÜES FINAIS

13.1 - A execuçno do contrato, bem como os casos nelc omissos. regular-se-ào pelas cláusulas
contratuais e pclos preceitos de direito p(il,lico. aplicando-se lhes. supletivamente. os prinCÍpios
de tCori~l geral dl» contratos e as disposiç(les de direito privado.

CLAUSULA f)(.:C1MA QUARTA - ()O FORO

14.1 - Fie:I eleito o lílm da cidade de Pirassununga, Estado dc sno Paulo, com cxc1usno de
qualquer outro. por mais priv'ilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato. devendo a parte vcncida pagar as custas c lkspesas extrajudiciais comprovadas.
hOllorúrios advocatícios c demais cOIllina\'ôcs legais c contratuais. r

. I': por estarem assim justos c contratados. assinam o . ',c.nte instr), lento. em 02 (duas)
ViaS. de Igual teor e forma. JUlllamente com as testenlll1 as ai alxo. para que se produzam os
I . I . . I . I
l CVIl os eleitos c~als. / i

~ li / .~-

{
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Pmcunldoria Gcral do Município

Solicitação: Illlú/2020
Pn,cl'sso Admiuistrativo nO.U6 1/2020
Dispcusa dc Lkitaç:io
Fuudamcnto Lcgal: artigo 2~, inciso 11,da Lci Fcdcnllll.666/93
Contrato nO 113/2020

Contn,lantc: I'r'crcitunl Municipal de Pinlssununga
Contratada: rmClo PEROCCO JUNIOR - CENTRO MI~DlCO DE DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM

OBJETO: Contralaç:;o de prestador de serviço para exame de mall1ograíia, exame radiológieo
de baixa dose de radiação. realizado mediante eompressão da mama sobre uma plataforma.
com a linalidadc de avaliação pcriódiea de mulheres de alto risco de câneer de mama.
diagnóstico em mulheres com mamas alteradas ao exame clínico. estadiamento (avaliação da
extensão de um tumor nwligno jú diagnosticado) e acompanhamento de doente operado de
cúneer de mama. Pode ser realizada nnilateralmente ou bilateralmente e apliea-se a homens e
mulheres. em qualquer i:liX:l clúria.

RS 8.000,001.1.2764

l~j~Ll_i~'~~(;(;--j~;l~iJ~LL;l_\t>"~~~=~~=_-=-~=-=-I}_~_'lt,_~~i----- ..-~-- r ~~
, ("Olllralw,;tlo (k pn:slador de scrvi'r"o p;lra C\;)llll' (k Jllarnog~afin.

C'\illlll' r,Kliolúgko dl..' [xlix;! J\)Sl' de radiaç;111. realizado
llll'dianh.' (omprL'ss;1o da mama ~(lhrc lima plalaronna. <,:0111a
linalidalk de <I\'ali,li,.'iio I'l'riúdií..'a de tllullH:rcs de ,1110 risco de
Gilln:r de lHama. diagnúslico em mtllhercs (;OI1llllalllas alleradas
,lO l"\ilIne clinicll. L'S(íldiulJlL'tll0(a\ílliaçfj(\ da 1'.'\((,llsão de um

I (lIl1hlr Illdli!;;.IlO ,i;'l di(lgllo"tieadoj l' acompanIJalllCtl10 de doente
, olKrado tIL- Clllc\.'r de 1!l.IIll,!.l'ode SlT rCilli/,lda ullilalcralrnente
(lll hilallTalllll'nh' c aplie,l.sc <IhOllll'll::-i c Illulhcrl's. l'lll qualquer
tli,a dilria

.~. __ .__ .. _-~_.. - --------'-----~__J __.~I _

//
Valor Total <loC<v(tnlh

/
/

/
de Rs/s."n",nn (Oito mil reais).

. //---
/
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Procuradoria Gcral do i\Iunil"Ípio

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
--------- --------~---------- -------~-------_._----------~--------

CADASTRO DO RESPONS.\ VEL

ÓRG.Ã.OOU I~NTlDADE: PREFEITURA I\H!NICIPAL DE 1'lRASSlINUNGA

________________ ~ . __.J

------.---------------1

12i21120

ST,\I)El J URI~j\N

-----------------------1

NICII'i\L

.----
Nome ivlll.TON 1)11\1;\.

Cargo PRITITIO !dll,

CPF nO 387.881.01 ')-C) 1

Período de gestão 1X'021:'020 a 31!
.. -

As informações pessoais do respons"'\'C! csta cadastrada no múdulo
eletrônico do Cadastro TCESP, confonnc pn'\';slo no Arl;~o 2" das Instruçõcs
n"01/2020, conformc "lkc!araç:io dl' Aluali/açiío Cadastral" ora anexada.

l .

~/
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I'roeunllloria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS ANALOGOS
TERMO DE Clf~NCIA E DE NOTlFICAC;\O

Solicitação: II86/2f12f1
I'l"Oee"o Ad m in ist ra ti"o nO -t-t(, I /2f12f1
Dispensa de Licitação
Fundamento Legal: artigo 2-t, ineiso 11, da Lei Fede,'a18,666/93
Contnlto nO 113/2f12f1

Contnltanle: I'refeitunt ;\lunicípal de Pirassununga
Contn,tada: ERClO I'EIH)CCO ,JUNIOR - CF:NTRO 1V1I::D1CO DE DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM

OB,lETO: Contr"1<l<;;lOde prestador ,k servi,o para exame de mamogralia, exame radiológico
de baixa dose de radia,;lo, realizado mediante eompress;lo da n1ilma sobre uma plata!onna, com
a linalidade de "vali",;lo periúdica de mulheres de alto risco de eâneer de mama, diagnóstico
cm mulhercs com mamas alteradas ao exame c1inieo, es!adiamento (avaliação da extensão de
um tumor malign() jú diagnosticado) e acompanhamento de doente operado de câneer de mama.
Pode ser realizada unilateralmente ou bilateralmente e aplica-se a homens e mulheres, cm
qualquer I~lixa clúria.

Advogado(s): Municipio: Dr. Luis (,on/"ga Neves Melo Júnior - OAB/SP 56.184; Dr. Valter
Tadeu Canl<lrgo de Caslro - O;\B!SP X3.0X2; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. i!rica Regill<l I'ianca - OAll!SP 206.780 e Dr. Cleber Ilotazini de Souza - OAB!
SP 31 (i.544: Dr. Fúbio Henrique ;'-:an - OAB/SP 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SP
3XO.OXX.

Pelo Presente tenHO. nós, ahaixo idl'ntifieados:

I. Estanws CIENTES de lInl':

a) o ajuste "cim:l reICrido. seus mlitamentos. bem como o aeompanhamento de sua
execu,;lo contralu,,1. estar:,o sujeitos a an"lise e julgamento pclo Tribunal de Contas do Estado
de São P•.lllio. cujo trfunitc procl'sslJ(ll ocorrerú pelo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse. Despaehos e l)ccisôes. mediante regular eadastramento no Sistema de Processo
Eletrônieo, em consonúnci" com o estabeleeido na Resolu,;lo n" O I/20 J I do TCESP:
c) além de disponíveis no processo clctrônico, t090s-;;;;l5fSP~'IC lOS Decisões que vierem
a ser tomados. relativ"nlenle ao aludido proeesso, s\Jfâo publicados 10 lYário Olicial do Estado.
Caderno do Poder l,egisl:llivo. parte do Trib)tJí;1 dc C:onla~ d) Es do de São Paulo. em
co.nforll1idade com o artig:) 90 da Lei CO)l1í)lcmentar n" j09! de 4 de janeiro de, ~993,
)nJCI(llltiu-SC a. partIr de Cllt~IU.(l contagem os prazos proccs:)llaJ:;"l~' nlonnc regras do Codlgo
de Processo Civil: "
d) :IS inl(lI'Illa,(leS pessoais dos res onsúveís pela conlr' . l/ecstã:.-,-c-a-d-as-.t-r~s no módulo
eletrônico do "Cadastro Coqlllrali o TCESI' - fl:u r .1 .. '" nos termos previstos n¥)
Arti.go 2" das Inslru,(lCS n" 01/2020. eonforlllVÓl'c1ara ,\ es) de Atualização Cadastral
an,'\a(s);

')
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PREFEITURA MUNICII)AL DE PIRASSUNUNGA
------_._---------~------------------_._--------

l:staL!o ,k S;lU 1';1111(1

I'nll'lIra<lHria (;aal <IHMunidpiH

Pirassununga ...Jfó_ dc ~~~ de 2020.

e) é de exclusiva responsabilidadc do contralado manter scus dados scmprc atualizados:.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento, dos atos do processo atl' seu juiganll'nlo linal e consequente
publieação:
b) Se l()r o caso e (i<:nosso intercsse. nos prazos c nas t(lI'Inas i<:gais e rcgimentais.
exercer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais coubcr.

rI
\/

\ \ \ . .-
AUTORIDA I MAXIIVIA DO ORGAO / ENTIDADE:
Nome: MILT I}IMAS TADEU lJlWAN
Cargo: Prefeito 'I 'icipal
CPF: 387.881.0 9- I

/
/
I

Abtlí'ra: _

I'

Ass natura:

RATIFICAÇÃO DA

10
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PELA CONTRATADA:
Nomc c cargo: MARIA ALIeI': DUTRA DOS AN.IOS
Cargo: representante legal
CPF: 157.360.908-05

Assinatura:

~;.-Jw;~~f
OIWENADOR D\lES 'I. SAj~)ACONTRATANTE:
Nome: MILT I D MAS' -\J)ElI lIRBAN
Cargo: prc . J10 Mun cip' I ~
CPF: 38 .88UH'!-' 1 I /'

! J /./

I, I I / <-i -
As.' l1atur,c_~ __ u~

Rua Galicio Del Ncro. 51 - Ccntro - Pirassnl1unga/SI' - Fonc: Oxx 193565-8028
11



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Gcl'al do 1\lunil'Ípio

o);,. __

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DlSPOSlcAo DO TCE-SP

CONTRATANTI~; PREFEITURI\ MUNICIPAl. DI, PIRASSUNUNGA

CNP.J N°; 45,731,65010001-45

CONTRATADA: ERCIO I'EROCCO ,JUNIOR - CENTHO .\IÍmICO UE
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

CNP.J N°: 5I.S92.396/0013-01

CONTRATO N°: 11312020

PROTOCOLO ADM, N° 4461/2020

DATA DA ASSINATUHA _~(ó/_11J-º<.oX.o

VIGÊNCIA ilD_LQsJ õ20ôul

OB.JETO: Contratação de [lI'cstador de sCI'vi\'o para naml' dI' matllografia, eXame
radiolÍlgico de haixa dose de radia\'ão, realizado mcdiante compressã" da mama sohre
nma plataforma, com a finalidade de avalia\'ão Iwl'Íúdica de mulheres Ik alio risco de
cüncer de nl:uua, diagnúslico em 1l1ulhcn's com nUlIllas ••ltl'nulas ao t.'xanlC clínicu,
estadiamento (avaliação da extcnsão de 11m tunwr maliguo jú diagllosticado) e
aeompanhamento de doente operado de ciincl'r dI' mama, Pudc se,' realizada
IInilaterahnente ou hilateralmente I' aplica-SI' a h"'"1'ns e mulhen's, cm 'IUal'lUer faixa
etária.

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil n'ais),

Declaro, na qualidade de responsúvd pela cntidade supra epigralitda, sob as pcnas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes Ú cOlwspondcnlc licitação, cncontram-se no
respectivo processo administrativo arqnivado na origcm Ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão rcmetidos quando rcquisitados,

Pirassununga, _Q2iQ_ de .~ de 2020.

r~r \~\ ~1\
12
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.¥ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu. MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91. atesto que na data de
28/10/2020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeítodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

07f1 ba6f-b8ca-40d7 -95dc-d8f1 04aOe926
Para conferência. acesse https:/lWW'lN4.tce.sp.gov.br/veríticacao-documentos

e insira a chave acima. ou ~cesse pelo OR Cmle apresentnd(} ao IRdo
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